
LEI Nº 2.488 DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE UM 

CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE 

R$ 46.997,98. 

 

PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO  XAVIER,   

Estado  do Rio Grande do Sul,    
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito 

Especial no valor de R$ 46.997,98 (Quarenta e seis mil novecentos e noventa e sete reais e 

noventa e oito centavos) nas seguintes rubricas orçamentárias: 
 

 

Art. 2° - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no artigo 

anterior, superávit financeiro do exercício anterior no seguinte recurso vinculado: 
 

 

                  Art. 3º - Fica igualmente incluído na Lei de Diretrizes Orçamentária. 
 

                          Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, 

                                                             EM 19 DE ABRIL DE 2016. 

 

 
                                                                                                              PAULO SOMMER 

                                                                                                              Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

ANDRESSA LILIANE ENGERS BRATZ 

Secretária Municipal de Administração     

10 Secretaria Municipal de Saude   

10 01 Fundo Municipal de Saúde   

10 Saúde   

10 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial   

10 0302 0020 Gestão do Sus no Município   

10 0302 0020 1034 Aquisição de veículos para SMS   

10 0302 0020 1034 4490 52 00 00 000          0040 Equipamento e Material Permanente R$ 913,62 

10 0302 0020 1034 4490 52 00 00 000          4502 Equipamento e Material Permanente R$ 40.918,65 

10 0302 0020 1034 4490 52 00 00 000          4710 Equipamento e Material Permanente R$ 1.827,16 

10 0302 0020 1034 4490 52 00 00 000          4760 Equipamento e Material Permanente R$ 3.338,55 
    

 TOTAL  R$ 46.997,98 

0040 ASPS R$ 913,62 

4502 VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 40.918,65 

4710 TETO FINANCEIRO DA VIGILANCIA EM SAUDE R$ 1.827,16 

4760 PAB VISA/ GERENCIAMENTO DE RISCOS R$ 3.338,55 

    

 TOTAL  R$ 46.997,98 


